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Câmara Municipal de Niterói
Comissão de Constituição e Justiça

	Parecer cCJ n. º 0111 /2026.


	Projeto de Lei n.º 00192/2026
Autor: Mensagem Executiva n.º 011/2026
Ementa: “Dispõe sobre a transferência da Coordenação de Transparência municipal para a Controladoria Geral do Município e dá outras providências.”.


	Relator: Vereador Rodrigo Farah


	I – Relatório:


Trata-se da análise do Projeto de Lei nº 00192/2026, de iniciativa do Chefe do Poder Executivo Municipal, que dispõe sobre a transferência da Coordenação de Transparência municipal para a Controladoria Geral do Município e dá outras providências.
A proposição tem como objetivo alterar as Leis Municipais nº 3.084/2014 (disciplina o acesso à informação no município de Niterói, em conformidade com a Lei Nacional nº 12.527/2011, e com os arts. 5º, inc. XXXIII, 37, § 3º, inc. II, e 216, § 2º da Constituição da República) e nº 3.188/2015 (organiza a Política Municipal de Transparência e Controle Social, cria o Conselho Municipal de Transparência e Controle Social e dá outras providências).
Nesse sentido, o projeto em apreço pretende formalizar a transferência da Coordenação de Transparência para a CGM com o objetivo de aprimorar a integridade, a transparência e o controle social na administração pública, aproximar a gestão pública da sociedade e promover maior integração entre dados auditados, informações públicas e demandas dos cidadãos.
Lido na sessão Plenária, o projeto foi encaminhado para esta Comissão de Constituição e Justiça proferir parecer conforme o artigo 87 do Regimento Interno. 
	II – Voto do Relator


Observa-se, a priori, a escolha da proposição adequada ao objetivo pretendido, nos termos do Regimento Interno deste Legislativo Municipal, qual seja, a de Projeto de Lei, não possuindo assim, qualquer inconstitucionalidade formal objetiva.

Verifica-se também a sua conformidade com a Constituição da República Federativa do Brasil e com as demais leis pertinentes à espécie em vigor no nosso ordenamento jurídico pátrio, mais especificamente a Lei Orgânica do Município do Niterói. Constata-se assim, que o projeto em tela, em relação à matéria, ao seu mérito e escopo, tem respaldo constitucional, onde de plano, descarta-se qualquer vício ou mácula ao projeto em epígrafe, que possa configurar vício material.

Quanto aos aspectos jurídico-formais, a proposição atende aos pressupostos constitucionais, especialmente o artigo 49 da Lei Orgânica do Município, in verbis, que atribui ao Prefeito do Município a iniciativa privativa para a iniciativa do processo legislativo em apreço, qual seja a modificação e a criação de cargos na Administração Pública.

	Art. 49 – São de iniciativa exclusiva do Prefeito as Leis que disponham sobre:

I – criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou empregos públicos na Administração Direta ou Autárquica ou aumento de sua remuneração;
II – servidores públicos, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria;

III – criação, estruturação e atribuições das Secretarias ou Departamentos equivalentes e órgãos na Administração Pública.


Em relação à constitucionalidade material, o projeto harmoniza-se com o art. 30, I, da Constituição Federal, que confere ao Município competência para organizar sua administração. Do mesmo modo, não se identifica vício de iniciativa, delegação inconstitucional de competências, nem violação a preceitos orçamentários e administrativos.
Isso porque a proposta trata sobre organização administrativa do Poder Executivo, distribuição interna de competências e estruturação de órgãos municipais. Essas matérias são de iniciativa privativa do Chefe do Executivo municipal, por simetria com o art. 61, §1º, II, da Constituição Federal. Ou seja, o Prefeito pode propor reorganização administrativa da Prefeitura.
A transferência da Coordenação de Transparência Municipal para a Controladoria Geral do Município insere-se no âmbito da discricionariedade administrativa do Chefe do Executivo, voltada à melhor organização estrutural e funcional da Administração Pública. 

Desde a sua criação através da Lei nº 3.084/2014, o sistema de transparência da Prefeitura de Niterói é coordenado pela Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Modernização da Gestão - SEPLAG que, à época, chamava-se Secretaria Municipal de Planejamento, Modernização da Gestão e Controle. 
A criação da Controladoria Geral do Município de Niterói (CGM) como órgão apartado ocorreu apenas com a edição da Lei Municipal nº 3.305/2017, cujo artigo 3º estabelece como sua competência assistir o Prefeito no desempenho de suas atribuições quanto aos assuntos e providências atinentes às atividades de ouvidoria, ao incremento da transparência e ao fomento ao controle social da gestão.
Importante destacar que a Controladoria Geral do Município possui natureza institucional compatível com as atividades relacionadas à transparência pública, controle interno, fiscalização, integridade administrativa, acesso à informação e fortalecimento dos mecanismos de controle social.
Ademais, a proposta visa ajustar o artigo 8º, I da Lei nº 3.084/2014, alterando a expressão “página eletrônica do Sistema de Informações ao Cidadão (e-sic)” para “página eletrônica do Serviço de Informações ao Cidadão – SIC”. Desta forma, garante-se a utilização de sistema eletrônico específico para recebimento dos pedidos de acesso à informação e devolutiva das respostas cabíveis à sociedade, bem como permite-se ao Poder Executivo a eventual utilização de outro sistema mais atual e adequado às necessidades da Prefeitura.
Portanto, não se verifica, no projeto analisado, supressão de direitos relacionados ao acesso à informação, tampouco restrição aos mecanismos de transparência ativa e passiva previstos na Constituição Federal e na Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação).

Ao contrário, a reorganização administrativa proposta pode contribuir para maior integração entre os sistemas de controle interno e transparência pública, favorecendo o aprimoramento institucional da Administração Municipal.
Em vista do exposto, o Projeto de Lei em análise, está amparado pela legalidade e constitucionalidade, além de atender todos os requisitos para a continuidade de sua tramitação, possuindo assim, parecer favorável deste relator.

	III – Conclusão



A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, Vereador Rodrigo Farah, FAVORÁVEL, ao Projeto de Lei em epígrafe.


Sala da Comissão, 11 de maio de 2026.
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